
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

CARTA CONVITE 27/19 

 

 Às 9h do dia 04/11/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18, de 12/12/2018, do 

Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS                PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL                  Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO              Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE               Suplente 

CESAR WEISS                                            Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO, para proceder ao julgamento dos 

documentos de habilitação e da proposta financeira, da Carta Convite que tem como 

objeto a AQUISIÇÃO DE DIÁRIOS DE CLASSE PARA AS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, PARA A ANO LETIVO DE 2020.  A Senhora Presidente da 

Comissão deu início aos trabalhos com o recebimento dos envelopes das interessadas que 

são:  

FENIX ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA, CNPJ Nº 91.622.209/0001-42-21        

MARIA CRISTINA N. BORBA – ME, CNPJ Nº 25.432.264/0001-45     

 P. SCHMACHTENBERG, CNPJ Nº 08.325.026/0001-11 

   

Ainda haviam sido convidadas as empresas IMPRESSORA ALLES LTDA, CNPJ Nº 

87.334.140/0001-84; CORTEZ E RECH LTDA, CNPJ Nº 94. 743.135/0001-90; GRÁFICA 

JACUÍ LTDA, CNPJ Nº 87.776.217/0001-76 e GRAFICA ABREU LTDA-EPP, CNPJ Nº 

58.295.429/0001-33 que não compareceram ao certame.  

 

 Em seguida passou-se para abertura do envelope 01, contendo os documentos de 

habilitação das interessadas, analisados e rubricados os documentos, verificou-se que a 

empresa MARIA CRISTINA N. BORBA – ME  não apresentou o item 3.1.2 b) Alvará de 

localização fornecido pelo Município do estabelecimento, pertinente ao seu ramo 

de atividades; sendo julgada inabilitada por este motivo. As demais interessadas foram 

julgadas habilitadas.  

Aberto o prazo para recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. Caso não haja interposição de recurso, as proposta serão abertas dia 

07/11/19 às 9h. Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e 

encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do Município de Candelária 

na data de hoje. 


